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COORDENAÇÃO DE lU'ERFEIÇOMlENTO DE PESSOAL DE NíVEL SUPERIOR 

- ClU'ES -

CONSELHO TtCNICO-CIENTíFICO 

AGENDA DA VI REUNIÃO 

Data : . 29 e 30 de Julho de 1987 

Horário: 9:00 horas 

Local: Sala de reunião da CAPES 

l. Aprovação da ata. ;;' " 

2 . 

3. 

Avaliação: alteração na ficha de avaliação dos cursos. 

Bolsas no Pais: modalidades e valores 

4 . Outros assuntos. 
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COORDENA~O . ~~ APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NíVEL SUPERIOR 

CAPES 

CONSELHO TÉCNICO- CIENTíFI CO 

ATA DA 6~ REUNI ÃO 

'los dias vinte e nove e trinta de julho de reil ~o~ecentos e 

0itenta e s ete r ealizou- se a sexta reuni5.o do Conselho T2cn i 

co - Ci entíf ico da CAPES, sob a p r esidência êo ~ rofcs scr edso n 

~ac), ado dc Sousa e a pres e nça dos Conselheircs : 

I va n Rocha Neto, 

Er nesto Gui l he r me Ah r ens, 

Pa ulo César Mot ta, 

~l ar i :t (1 Corre a f 

lle rme's Moreir a P i l ho , 

J orge Ãlmeida Guima rães , 

Pa ulo Henrique BIas i , 

Mã r io Lu i z Possas, 

rhere ~inha Teixe ira Vieira, 

Luiz Bevililcquil , 

J osé Hen rique Vilhena de ra iva , 

~ntônio Chr i stof o letti, 

ll amil t on de Mattos Mo nte iro, 

Ní vi o Zivian i , 

Atal i ba Teixe i ra de Castilho , 

Adi lson Gon ç a l ve s , 

An tônio Fernando Magalhãe s , 

Ar o ldo So a rea s de Souza Rodri gu es , 

Massayoshi Yoshida c 

;'lárc i o Tavares D' i'.ma r dl. 

'J ,' residente s a udou os participilntes e f ez a apre senta ao Cos 

iOlS novos Preside ntes de Comiss ~o - Prof . C ri. tn foletti e 

r~2rez in~a Vie i r a - que recebe r am as b0 8 s - v ndas doa d emai s 

Co,se lheiros. Como primei ro assunto d a aqe~d~ foj ~r~Lado o 

p'::ldido tiu Associação Nacional de rós - Gr"dua lelO S (, ',1-'<';) 



pall ú; i paI das reuni ões do eTC. U Col e(Ji lcJu COI,r-" ... l" 

cüi l.c !-.:;cnlanlc da l\NPC assislisse ~s rellnio('~; I' >!!ld 

cE.'nuo r:ecoHIlndauo que o presidente ela a.sso,·j,,· ) to 

I ( 

1.11 

1110 

1 

1o> p.lra. a uldicôção do olJservador. I:m se- 'I. i 1 

InfJr'llol1 sobre il llccessiú",k de ser fciL"l '11\1,1 

(l J I 1 

, lI! 

10 l'1 OCt~SSO de s:elcGao di' holsistu.~ pclra o l X[I 1101 

I ur'I" I1(-i il <lo assunto consul Lou os I're>óülcntc,-; I 1 l 1ft' 

t I1 I '( 'I 
)ediJ,) fora de prazo, Os Presidenles concordil' I I, 

In ) 1 1 ;,1 r os proct'ssos no <l"cor rer dos <lo I. ,,1 i d 

ruf. I(i<'ardn Ma.rl ins, C'oordenauor ,lo selo) 1" 

l\v 11 idl:5o (~XPÔS au ('o1p li cldo as r.1ZQC'S lflll 

1 P lI' 1 \ I I' ~ 

'onq 1 \ 111 I t 1 

I r l[ 

i LJ('i).)nl~ .:lS l11o<1.ificdCÕCS lld ficha dt" .lviJ 1 L (Clt) \I}S 

la ~ ),- t'onsc I hciros lJIani t cstaranl Slla 0pini lI) f' Iln~ 

Icnl II lO~ (~ ,uq( sl.ôes hOIIV( consenso em 1011]\) iu 

'0111 

'ursu: I unul' !ierào ,1tril,uídos concc.,j los I' 1\1, II1 di 

lV.i 1 i..-telas l' .I pc:l.r1 ir cJCSS.l nh'ltri Z s,'r.i ."'lt r j 11 J ítil. t) I 

ai do c'urso. Loqo c"liJÓS n ('olcqlnuo pdSSOL 

Ot .; J ('f l'rent os .:lO ProCJram~1 u.c I~ols IS no P " 
'-, . 

di 

o( I U t 

,r","':!jO'( f lexilJilicladp do ';isLema; V,1nt;:''','n:' I,,>' 

la 'lldo'l,'ni I, di fer"ncin] no" vd10r('s ,1" u< h;" l'l 

,Ol"'j II l Ot l tl"OS JspecLos opcl-aci.onCl;q (10 pl()'ll dllll. 

'()Jl~ 111 1 ('ol1sl~nHualmL'nLe Jt.' (rUC .l Cl\PI~~) deVI ri,1 (,:{ 11(' 

'Ui}") l"::t iwu Idr a C'lo("idacll' uas Tes(,'!:'. 'I'Clml"L\lll t I I ,"-lI I 

o .. () 5(")11 illtes proccdimentus para. 1 ,'onc( ; ;01' 

'i1ndo1 :;01' i d I - 1 ) concessocs (' renov;1çoC,; f 'li 01: pul 

.::tu t'()fl~t I t.l1Íc1d de' , no mínimo , três !1H'mblOt • t. I In t i 

,cnldt'dLl t~~tlldantjl, inc1ic:ad" pelo ('orpo di;;\~t'tl'I'; 

dO (': l'lll~';lV" ao cur~o, podl.'ndo o co()rôcnac!or (.-I't'l'( l 

() IJdl..l d I'X i qcnCiti j ~ ) t l'nno de compram i SSt) l'ltt I l' 

)CI ( (1 holslst .. 1, udupLáv -1 pelils cOlnissocf ,11 

I' 
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a i;. Com J" ," la ção ao PICD, o Conselho r ecomendo\. (me 

e J- c o nced i dD bolsa nem auxilio des loc amenLo par:. docc rtR ~ 1uc 

r eqne n tarão cursos da própria inst ituição ''' .. Ô ' j l - ~l i I-'l~ cõC'~ c1 u 

e sma l oc a l idade , podendo - se examinar s i tuaçÕCF exc epciona is , 

csrl0 q ue s atisfeitas condi ções adequadas de contrap~rtida pe 

a l llsL itU1Ção _ A s eguir f oi discut ida a propost~ de cr laçao 

é' no L;a dc' Produtiv idade !'.cadê mica. O dOCl.Fllertc LC 1 aprc. vaÜo 

on a E segu i nte s mod ificações : abe r tura do prOsr"Dd ~~ rr Lado 

~ ~s tcmD R o estabelecimento de um teto mãximc para ~3 valore s 

a s bol sas. Va ra constar f oi l avrad a a p re sente ~ tiJ 

p r0va d a, se r5 assinada pelo Presiden te e por TI. im. 

r lnta de jul ho de mil novecentos e o iten ta u ~ etc . 

.d s on Ma\:;had c> Ç!e Sousa 

D i ret.or Ge ral Secrc l2 ria 

... ÇL C I s e 

Br asíli.R, 



BOLSAS DE PRODUTIVIDADE ACADtMICA 

OBJETIVOS - A bolsa de produtividade acadêmica terá como finali 

dade precípua a retencão e a atraºão de pessoal mais aualifica-
o ~ ~ 

do para o exercício da docência a nível pós-araduado, propicia~ 

do-lhe adequada recompensa pelo esforço despendido na produção 

acadêmica. 

Um segundo objetivo será o estímulo ao incremento 

dessa mesma produção, o qual decorrerá, corno se verá, do cumpri 

mento das exigências para a manutenção da bolsa . 

O processo de integração da pós - graduação com a gr~ 

duação experimentaria também efeito benéfico, UMa vez aue se en 

corajasse, como de fato se fará, a preparacão de textos para es 

sa ültima como uma das condições para obtenção e manutenção da 

bolsa. 

Enfim, uma vez implantada pelo MEC, a bolsa de pr~ 

dutividade acadêmica se constituirã em forte instrumento de ins 

titucionalização da pós - graduação devido a seu indiscutível p~ 

der estabilizador e integrador. 

ELEGIBILIDADE - são as sequintes as condições para candidatura 

à bolsa de produtividade acadêmica, 
~ " 

a) ser docente de pós-qraduacão, . .' 

.~, b} encontrar-se em dedicação exclusiva ã docência e ã pesquisa~ 

c} demonstrar capacidade na orientação de teses ou dissertacões 

e na produção de trabalhos de pesquisa, artigos exposltórios; 

ensaios, textos universitários ou qualquer outra publicação 

de importância acadêmica; 

d} provisoriamente. até que este sistema de bolsas demonstre sua 

eficácia, estar vinculado exclusivamente ã instituição part~ 

cular . 
i . 

ENQUADRAMENTO - As bolsas de produtividade acadêmica se subdivi 

dem em duas categorias (I e lI), cada urna das quais com três ní 

veis de remuneração. 

Serão enquadráveis na categoria I os candidatos que 

demonstrarem mais de cinco anos de experiência em atividades a 

cadêmicas após a obtencão do doutorado ou tiverem sido reconhe 



cido como de nlvel equivalente, enquanto que o enquadramento na 

categoria 11 poderá ocorrer logo após a conclusão do doutorado. 

A distribuição pelos níveis será feita na dependê~ 

cia da anãlise dos "currfcula vitae" dos candidatos. 

VALORES - Como con~ribuição, são sugeridos valores corresponde~ 

tes aos seguintes percentuais da remuneração de Professor Titu 

lar Federal em 40 horas, para os diferentes níveis das duas ca 

tegorias de bolsa, todos arredondados para múltiplos de Cz$ 

100,00 (cem cruzados) 

CATEGORIA 

I 

11 

NIvEL 

A - 60 % 

B - 55 % 

C - 50% 

A - 40 % 

B - 35 % 

C - 30 % 

PROCESSO DECISORIO - Ás propostas de solicitação das bolsas de 

produtividade acadêmica serão encaminhadas diretamente por cada 

um dos programas de pós-graduacão em formato apropriado que peE 

mita a apresentação consolidada de resumos substantivos dos 

"currfcula ,vitae" de seus candidatos, bem como dos re ; pectivos 

planos de trabalho para um período mínimo de três anos. 

Cabe ás cOmissões de Consultores, constituídas de 

conformidade com a demanda, o exame das propostas, as recomenda .. .. -
ções individualizadas para concessão e o enouadramento de cada 

candidato recomendado em nível e categoria anrop riados à sua 

qualificação. 

Com base nas prioridades estabelecidas para os di 

versos programas e em vista das disponibilidades financeiras, 

a Direção Geral da CAPES efetuará as concessões das bolsas, em 

proposta a ela submetida pela Coordenadoria de Bolsas no País. 
o. 

PRIORIDADES - Serão atendidos prioritariamente candidatos-docen 

tes de curso de pós-qraduacão apoiados pela CAPES através dos 

Programas de Manutenção da Infra-estrutura e da Consolidacão da 

Pós-graduação. 

ACOHPANHAMENTO - O desempenho dos bolsistas será avaliado pelas 



Comissões de Consultores, por meio de análise de relatóri~anuais 

preparados e submetidos à CAPES pelas coordenacões dos cursos de 

pós-graduação . Esses relatórios devem conter, de modo destacado, 

a produção acadêmica de cada bolsista, assim 

da produção dos demais docentes, para efeito 

como uma indicação 

comparativo . 

OPERAÇÃO - No inicio de cada ano, a CAPES encaminhará ás Pró - Rei 

torias de Pesquisa e Pós - graduação; ou aos órgãos equivalentes, 

uma tabela dos valores vigentes, assim como as listagens atualiz~ 

das dos bolsistas de produtividade acadêmica, contendo a discri 

minação da categoria e do nível de enquadramento de cada um . Os 

repasses de recursos, bem como os pagamentos seguirão a mesma sis 

temática adotada para as bolsas de demanda social. 

ESTIMATIVA DE CUSTOS - Em valores de julho, a tabela de bolsas de 

produtividade acadêmica fica assim : 

CATEGORIA N!VEL 

A - Cz$ 35.500,00 

I B - Cz$ 32.500,00 

C - Cz$ 29.500,00 

A - Cz$ 23 . 600,00 

11 B - Cz!l; 20.700 ; 00 

C - Cz!'; 17.700 ·~00 

Admitindo-se um valor mêdio de Cz$ 29.500,00 (I - C), a 

PUC/SP, por exemplo, poderia ser atendida com um dispêndio mensal 

aproximado de Cz$ 3.835.000,00 = Cz$ 29.500,00 X 130, isto ê, o 

equivalente a 142 bolsas de doutorado. 

i . 
CAPES 09/07/87 



Atendendo à solicitação da Direção Geral da CAPES, 

o CTC manifesta-se s obre o documento Entidades de pesquisa Associ 

adas, apresentado pelo Conselheiro H. M. Nussenzveig ao Conselho 

Deliberativo do CNPq em novembro de 1986. 

1. O documento merece apoio irrestrito do CTC da 

CAPES no que diz respeito aos princípios que o inspiram: 

o fortalecimento da pesquisa nas universidades (integrando-a a es 

trutura. universitária e à carreira docente), a estabilização do 

apoio aos grupos de pesquisa de qualidade comprovada (paralelame~ 

te ao fomento e estímulo a grupos emergentes e novos programas) 

utilização de modalidades de auxílio já existentes e simplific~ 

ção dos procedimentos operacionais. 

2. Como o próprio documento deixa claro, seu obj~· 

tivo imediato é dar início a um processo de discussão que, ainda , 

nao se desenvolveu. Sugere-se que tal processo deva ser desencade 

ado pelas agências junto a Sociedades Cientificas - Comissão de 

Sociedades Cientificas da SBPC - e CTC da CAPES enquanto orgao 

composto por membros indicados pelos programas de pós-graduação. 

Considerando que: 

a) Qualquer decisão sobre a implantação ou nao des 

se instrumento deve ser precedida de uma avaliação cuidadosa das 

possibilidades de os instrumentos já existentes permitirem, e, a 

té que ponto, o atendimento dos objetivos visados pelas "Entida 

des de Pesquisa Associadas". 

b) A prática das Agências de fomento tem especif~ 

cidades próprias - CAPES, FINEP, CNPq - que devem ser considera 

das na adoção do novo instrumento quer quanto ao sistema de avali 

ação quer quanto ao de alocação ~e recursos. 

c) Os sistemas de avaliação da CAPES 

de áreas e comissões) e do CNPq (Comitês Assessores) 

(presidentes 

devem ser 
preservados na medida em que são consider~nn~ ~nON"~~~~ ~ l~_~L~ 



d) No caso da CAPES, a escolha de entidades assoei 

adas já ocorreu no exato momento em que implantou o programa de ~ 

poio à infra-estrutura, através do qual os cursos de pós-gradu~ 

çao com conceito A ou B vem recebendo, de forma continuada, recur 

sos desde 1982. 

Sugere- se que: 

a) As demais agências associem-se à CAPES num es 

forço conjugado de fomento a cursos que desenvolvam projetos ins 

titucionais de pesquisa com qualidade reconhecida. 

b) A criação do programa deve ser acompanhada da 

expansao dos recursos de modo a permitir ampliação dos programas 

pré-existentes, especialmente o Programa de Apoio à Manutenção 

da Infra-estrutura da Pós-graduação, por se tratar de programa 

essencial . 

c) A criação do progr'ama nao deve eliminar a poss~ 

bilidade - até hoje existente - de o pesquisador recorrer a dife 

rentes agências governamentais de fomento. 

Brasilia, maio ide 1987. 

; , 
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tlEC/CA?ES 
Coordenadoria de AcoMpanhaMento e Avaliação 

INSTRUÇOES GERAIS PARA PREENCHIMENTO DA FICHA DE AVALIRÇAO OOS 
CURSOS DE POS-GRAOUAÇAO 

1. A presente avaliação deverá ser efetuada tOMando por base a 
evolução do curso desde a últi~a avaliação realizada. 

2. E" indispensavel~ . para a avaliação, consultar a MeMÓria 
do curso. principal~ente os relatórios de visita e as 
infor~ações adicionais enviadas pelo prÓprio progra~a. 

Todos os itens propostos na ficha deve~ ser cOMentados 
analiticaMente. seja registrando' inaltera~ões. seja no sentido 
de explicitar as Mudanças ocorridas desde a óltiMa avalia
ção. 

4. SeMpre que ·possivel. tecer co~entários diferenciados para os 
niveis de ~estrado e doutorado. 

5. E" necessArio que os cOMentá~ios sobre cada iteM seJaM , 
analíticos. isto ê. cada parecer deVe ser aco~panhado da 
respectiva Justificativa. Pcr exeMplo. não ê suficiente dizer 

.~- que a diMensão do corpo docente ê adequada ou inadequada, ou 
apenas Mencionar dados quantitativos. E' necessár~o qua
lificar os aspectos analisados e explic .. itar as razões que le~ · 
varaM às adjetivações utilizadas. 

6. O iteM ' U - -Sintese da Avaliação" está dividido em duas 
partes. A priMeira dela, situada à pg. 4. pode ser denOMinada 
de avaliaçao-s1ntese intra-curso~ ' a segunda parte, situada à 

, -
I .. ~ 
~ 

1 , 

pg. 4-A. pode ser denOMinada avaliação-s-1ntese inter-cursos. .. ' 

6.1. Avaliação-sintese intra-curso: deve conteMplar a evolução 
do próprio prograMa. sua trajetória especifica. seu 
~OMento atual eM relação ao observado na avaliação 
anterior. 

6.2. AV<Jliação-s1n~ese inter-cursos: deve buscar situar caca 
proçra~a eM ~ace aos deMais cursos congêneres, no 
contexto ca respectiva área/subár~a do ,conheciMento. 

1 

r 
i 



Esta avaliação inter-cursos se divide. por sua vez. eM 
duas etapas: a conceituação para . cada aspecto e a 
concei:t.uaçãq global. Na priMeira etapá .• alêM da escala de 
"A" a "E". existe a alt.ernativa "SA" (Se .. Avaliaç:>3o). 
aplicável aos casos etol que a insuf'iciência de inf'orMações 
iMpeça UMa adequada avaliação. Na etapa da conceituação 
global. alé .. desta alternativa. existe a deno .. inada " se " 
(Se~ Conceito), a ser aplicada obrigatoriaMente aos 
cursos que iniciaraM suas atividades a partir de janeiro 
de 1986. Se, event.ual .. ente, a COMissão deliberar que 
algu .. progral<a, eMbora operando há Mais te .. po ,. deve ser 
inserido nesta categoria, esta decisão deve ser 
justificada no iteM "Justif'icativa das Conceituações" . 
Ta .. béM deve.. ser inseridos na categoria "SC·.' os cursos 
cujo processo de reestruturação, no entender da Co .. issão. 
i .. peça sua adequada conceituação. 

Todas as conceituações atribuídas deverão resultar do 
consenso da COMissão. sendo clara .. ente~xplicadas no iteM 
"Just.ificat.iva das Conceit.uações··. ChaMa-se a atenção de 
que é poss1vel observar u .. a evolução de UM dado cur.so elO 

si, seM que se altere, porél<, sua posição relat.iva dentre 
os cursos da área/subárea do conheciMento. Casos co .. o 
este deverão receber especial cuidado na redação da 
"Justif'icativa das Conceituações~; 

Se necessário, as conceituações atribuldas poderio ser 
acrescidas da sinalização de ··· .. ais·· (+) ou ·· .. enos·· (- ) . 
Esta sinalização. contudo. deverã ser utilizada 
exclusivaMent.e para indicar a tendência de UM curse elO 

. .. udar de faixa conceitual. Tal sinalização taMbéM deverá· 
se .. detalhada na "Justif'icativa das ·COIrcei tuações". 

<. ns recoMendações para ações de apoio ' aos cursos deveM ser 
f'orMuladas de Modo preciso e objet.ivo, af'iM de possibilitar 
o estudo de sua inserção nos prograMas da CAPES. Particular-

,. Mente nos casos de cursos eM consolida·ção.~ · solici ta-se que as · 
reco .. endações indique .. ef'etiva .. ente o que é · neces·sário para · 
que os progra .. as alcance .. a consolidação, no prazo toIais curt·o 
poss1vel. 

8. A recoMendação quanto à concessão de bolsas de DeManda Social 
deve obedecer aos seguintes procedi .. entos: 

cursos DÇ)VOSl" 

Consultores e 
Grupo Técnico 
bolsas; 

pela pritoeira vez analisados pela COMissão de 
que não tenhaM sido subMetidos à apreciação do 
Consultivo (GTC) da CAPES. não poderão receber 

cursos novos. apreciados e recoMendados ·. ~lo GTC. 
receber bolsas, 

poderão 

2 
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9. 

·" .," ".-
. .-. 

cursos novos" aprec1ados poré~ não reco~endados pelo GTC,elO 
pr1ncipio não poderão receber bolsas. Caso a COffl1ssão 
cons1dere que al~u~ curso deva recebê-las, esta recofflendação 
deverá ser Justificada. fi eventual , concessão. contudo, 
estará condicionada a u~a decisão final do GTC, face ~s 
razões apresentadas pela CO~1ssão. 

R recoMendação para 1nserção de cursos no PrograMa [nst1tu
c10nal de Capacitação de Docentes (PICO ) deve obedecer aos 
procedi~entos listados a seguir: 

9.1. Procedi~entos para Reco~endação 

cursos co~ conceituação "A" necessariafflente recebeI'! 
recot:\endação. 

cursos co~ conceJ.tuação "B" e~ principio recebe~ 

,reCOMendação. Se ela for condicional, explicitar 
clara .. ente a condição (ver exe~plos adian'te)., Se a 
Co~issão excepcional~ente negar a recofflendaçãc, sua 
dec i são deve ser ~u'i to be:>! Justificada; 

cursos co~ conceituação ··C·· e~ principio n~o deve~ 

receber reco~endação. E)(cepcional~ente poderão rece
bê-la, dependendo da não existência ou insuficiência 
de cursos consolidados na respectiva área do conheci
l'Iento ou outras fortes razões. no entender da CO>l1Ssao. 
Nestes casos r a ~eco~endação deve ser necessaria~ente 
condicional, explicitando-se as condições e a Justifi
cativa detalhada para a decisão da Co~issão~ 

cursos COM concei tuaçao "O" e "E'.'" não pode0! receber ' , ',' 
recoOlendação; 

cursos de .. estrado inseridos nas cate~orias "Curso e~ 
iMplantação" e "SC" não podeM ser reCOMendados. E:>I 
nivel de doutorado, poderão excepcionalMente receber, 
recol'lendação, desde que tenha.,~ sido positiva~ente 

apreciados pelo Grupo Técnico Consultivo (GTC) da CliPES ' 
e esteJa~ acoplados a cursos de fflestrado beM 
conceituados. Neste casora recol'lendação deve ser 
Justificada, 

cursos inseridos nas categorias "Curso e~ reestrutura
ção" e "SC" não deve .. eM pfincipio receber reCOMen
dação. Caso venha~ a recebê-lar a reco~endação deve ser 
detalhada~ente Justificada; 

cursos inse~idos 

falta de dados" e 

"" .. .' nas categorias "Não avaliado , por 
"SA" não pode~ ser reco~endados. 

3 
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9_2~ de ooodi"o. 00 0050 do CO:iSS'O ossi .... , o 
opção " ~":-,~ond ic iona 1": 

a. Desde que "'-. cand idato à boi 5a pret.enda desenvolver -
:~~~alho d~ na área de concentração "X" e não 

b. Desde que o cand":2n-to à bolsa seja aceit.o por 
orientador não sobrec2~~pgado ou co~ a devida 
t.it.ulação. 

c. Desde que o candidato à bolsa pret.enda t.rabalhar nas 
linhas de pesquisa "K" ou "R n e não "Z" ou "U" • 

.. 

4 

r 
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.r ____________________________________________________________________ ~ 

- ( . i_E C/SESu I 
í (;~J'1;~ ~~S-.... ~=_ .... Ba~ .. m.~ .. =aC~o~o~rCdeDn~a~ça.Õ.dmeaA~p~eamge.~~o~õ~m~eSn=to~d.e=p'_e.~~oEa./d.e~N~/~-~2/2s=u.p.er.w.ar 

, 

I COordenadoria de Acompanha~e.,to e Avaliação 

FICHA DE AVALIAÇÃO DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇAO - 1985/86 

CURSO: ________________________________________ ___ 

INSTITUiÇÃO: 

- ASPECTOS ANALISADOS EM RELAÇÃO AO CORPO DOCENTE: 

Nível: O Mestrado 
O Doutorado 

1) Dimensão do corpo docente permanente, considerado em relação ao número de alunos do curso e 
ao número de disciplinas oferecidas. 

2) Qualificação do corpo docente permanente, considerada em relação à titulação formal (ou 
autorização do CFE para atuar na pós-graduação) c experiência na área. 

3) Composição do corpo docente permanente, segundo suas especialidades, de forma a atender 
à(s) necessidade(s) daIs) área(s) oferecida(s) pelo curso. 

4) Dedicação do corpo docente permane·nte, considerando: a) regime de trabalho; b) distribuição 
das atividades do curso entre os professores. 

5) Situação do curso em relação a professores vi~:tantes e participantes. 

6) Dependência de orientadores em tempo parcial, tempo simples e horistas. 

7) Relação orientand%rientado;, 

COMENTÁRIOS DA COMISSÃO: 

- '---~----------~------~---------------------------/ 
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CURSO: ______________________________________________________________ ___ 

INST ITUIÇAO:: __________________________________________________ __ 

;~--------------------------------------------------------~ 
I 11 - ASPECTOS ANALISADOS EM RELAÇAO A ESTRUTURA CURRICULAR OU 

PROGRAMAT1CA: 

1. Atividades de ensino desenvolvidas (suficiência e regularidade) . 

2. Adequação e coerência do elenco de disciplinas ou de atividades proqramadas em relação à (s) 
área(s) do curso e o nível de mestrado e/ou doutorado (item analisado se disponível a este!! 
tura curricular do curso) . 

COMENTÁRIOS DA COMISSÃO: 

·1 II 1 - AS?ECTOS ANALISADOS EM RELAÇÃO ÁS ATIVIDADES Ó!: PESQUISA: . 

Coerência das atividades de pesquisa com aIs) área(s) do curso. -

-'""''::OMENTÁRIOS DA COMISSÃO: 

I 
I 
I 

--------------------------------------------------~) 
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CURSO: 

INSTITUIÇAO ; ___________________ ~ ___ _ 

IV - ASPECTOS ANALISADOS EM RELAÇAO A PRODUÇAO DOCENTE E DISCENTE: 
a) Natureza, vo lume e regularidade; b) coerência com aIs) áreas do curso; c) vincu lação com as 

linhas e/ou projetos de pesquisa. 

COMENTAR IOS DA COMISSAO: 

Produção do Corpo Docente (publicações, produção técnica ou artística): 

Produção do Corpo Discente (dissertações/teses; publicações, produção técnica o,u artística): 

" 

Fluxo e tempo médio de titulação (mestrado; doutorado) : 

-----:...-.-:-------~ ... 
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r--~~RSO: _______ ~ _____ ~ ____ ~ _________ ~~ ____ ~" _' ---------------

I INSTiJUIÇ1,O : _ _ _ _________ ________ __________ _ 

" >-----------------~--------------------.----------------------< 

! 
í 
! 

v - SrNTESE DA AVALlAÇAO 

Tendo em vista a 'avaliaçifo anterior, o curso, na presente an61ise,apresentou o seguinte 

perfil evolutivo: 

______ Tend&ncia ! 
Retrocesso 

Não 
avaliado Aspecto ______ I Progresso Estabilidade 

Corpo Doceilte ~ F' ------------+1'-------------1---------1 

Atividades de Ensino 1I --1-- - ----1 

I Atividadc~ de!CSqUiSa _ _______ 1 I 
~ I P_r_o?~~~'2..O'_oc_c~~t_·e __ ._ ' 1 . --- ---- ---..;c-------I Produç.ão Disc_cJ_,t_.e _ ___ -+I _______ -1 . 

I Fluxo de Alunos ! 

Areas e pontos foõtes do curso: 
.~ 

Tendo em vista o perfil traçado, o curso, com relação aos requisitos e desempenho 
de pós·graduação "stricto sensu" , apresenta·se na seguinte situação: 

em termos .-) 

~ --~I I · 
s~~_~._-'="'t_---M.-'-e-st-r-ad-o----1 Doutorado 

Atendimento muito bom I r----
Atendimento bo~r=n~~~----·-rl--------c----i----------------~ 

6te~9imen~o re~~_~~ _ _ _ .. L 
Atendimento insuficie:lte j - --- ------+ -------------1 
Não a va Ji"do. por f a I ta J c' d:=;' :;:ad;;-o;:.s~r-: -------------+----------------1 
Curso cn: impíãr.t:::-a-=ç~;:c~·o:---·-·---+-i -·-------- --it-----·-------i 

ICursoen;-;:e~:.truturC)çJc . ----.----J .-.~~~-~~~~~~.~~~_=-!J . f 
I 

.1 
I 
~ '----- ._ ------- --._----------_ . .-/ 

1"1 
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r CU RSC: _ ___ --'-____ _ ----,-.. -. - ----- l 
l ~i~~.j~ST~iT~U~'I~Ç~Ã~O~::==~=_============================================================~-< r-
I 

CONCEITUAÇAO PARA CADA ASPECTO : 

o curso, em relação aos programas 'congêneres de sua área/subárea do conhecimento, 
pode ser 3ssim conceituado: 

.~~ B~ D E I SA A 
Aspecto 

.. 
I Corpo Docente t- , I Atividades de · Ensino 

Atividr.eles ele Pesquisa I ~ Produçiio Docente 

Produção Discente I I ~ ! 

, u 

Fluxo de t\lunos I I LJ I I - ._--~._-~ 
CONCEITUAÇAO GLOBAL : 

Tendo em vista o p::rfil traçado, o curso, de modo global, em relação aos programas 
congêneres de sua área/subárea do conhecimento, pode ser assim conceituado : 

.,,--' -
~ceito 

A t B C O I . E ' I se 1 SA Nive! _ ____ 
I 

I 

I --r Mestrado' . I H Doutorado -T -.-I - I . i 

:JUSTIFICATIVA DAS CONCEITUAÇOES: 

I 

__ ~ ______________________ ~ ____ ~ ______________ ------J 
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CURSO: __________________________________________________ __ 

INSTITUiÇÃO: ____________________________ _ 

"\li - OUTROS COMEI'lTARIOS: 

~>-------------------~-----------------------< 
VII - RECOMENOAÇOES DA COMiSSÃO AO PROGRAfviA: 

I 
>---\-'-ll-I----R-E-C-O-M-E-N-'O-A-Ç-O-E-S-O-A--C-O-M-'-SS-A--O--P-A-R-A-A-C-.O--ES--O-E-A-P-O-I-O-'-N-ST--'T-U-·C-'O--N-A-L-------.(l 

AO PROGRAMA: 

IX - RECOMENDAÇAO OE VISITA AO CURSO: 

( ) SIM ( ) NAO 
Justificativa> _______________________ ---------------

, 

~---------------------------------------------------~ 
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... ( 
! CURSO: 

INSTITUIÇAO : 

X - RECOM ENDAÇÃO DA COMISSAO QUANTO A BOLSAS DE DEMANDA SOCIAL: 

Tendo em vista a avaliação realizada, a situação do curso em relação a seus congêneres 
e sua região, o perfil da distribuição de bolsas na respectiva área/subárea, a dimensão do 
curso e de seu corpo discente, e o fluxo de titulações, a quota de bolsas de Demanda So-
cial atribuída a este curso deve ser: 

~ Nív~1 Aumentada Mantida Reduzida 

Mestrado 
~ 

Doutorado 

XI - RECOMENDAÇÃO DA COMISSAO QUANTO A INCLUSÃO DO CURSO NO PICD: 

, A inclusão de cursos na relação dos recomendados para receberem novos bolsistas PICD 
, deve obedecer a critérios de excel.ência, indicando-se para capacitação de docentes os 

melhores programas de cada ár~a/subárea, consideradas as suas peculiaridades e seu signi-

ficado. Assim sendo, pode o curso receber novos bolsistas PICD em 1988? 

, . 
~o Sim 

Nível S im condicional Não 

Mestrado I 
~ Doutorado 

-
Condição ou justificativa: 

COMISSÃO DE CONSULTOR ES CIENTI-F ICOS: 

Presidente: 
Consu Itores: ~) 

. 



COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NtVEL SUPERIOR 

- CAPES -

CONSELHO DELIBERATIVO 

RESOLUÇÃO 01/87 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA COORDENAÇÃO DE APERFE! 

ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NíVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atri 

buições que lhe confere o Artigo 29, Inciso ItI, Parágrafo 19 

do Decreto 92.642 de 12.05.86 e o Artigo 79, Inciso 111, Pará 

grafo 19 do Regimento Interno da CAPES, aprovado pela Portaria 

n9 887, de 31.12.86, e de acordo com o pronunciamento favorável 

do Colegiado, em Sessão Plenária, realizada em 07 de abril de 

1987, 

RESOLVE: 

1. instituir a Presidência para as Comissões de Consultores C~ 

entificos das subáreas de Enfermagem, Geografia e Arquite

tura/Urbanismo. 
.~ . 

2. estabelecer que a duração do primeiro mandato dos presiden 

tes das Comissões de Consultores das subáreas acima meneio 

nadas será coincidente com a duração dos mandatos dos atuais 

Presidentes de Comissões. 

3. delegar competência ao Diretor Geral da CAPES para desisr 

nar os ' novos Presidentes "ad referendum" do Conselho, após 

consulta aos cursos de Pós-Graduação das respectivas sub 

áreas. 

Brasil' , 07 de abril de 1987 
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